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        Inclua-se onde couber: 
 

Art. W Acresça-se o seguinte parágrafo quinto ao art. 8º da Lei 
nº 8.906, de 4 de julho de 1994: 

 
“Art. 8º ............................................. 
...................................................... 

 § 5º O bacharel em Direito, que queira se inscrever como 
advogado, é isento do pagamento de qualquer taxa ou despesa 
de qualquer natureza, a qualquer título, para o Exame da 
Ordem, cuja exigência está prevista no inciso IV do caput e 
regulamentado pelo disposto no § 1º, pelo número 
indeterminado de exames que optar por realizar até a sua final 
aprovação.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

No intuito de aprimorar o debate sobre a matéria, 
apresentamos uma importante demanda da sociedade.  

  
Ante o exposto, solicito apoio dos nobres pares na aprovação 

desta emenda.  
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